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MUNICÍPIO DE ANCHIETA (ES)
CÂMARA MUNICIPAL

PROJETO DE LEI n° 20/2013

Dispõe sobre a revogação do art.
20 da lei n0743/2311.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais APROVA e o Chefe do Poder Executivo municipal
SANCIONA a seguinte:

Lei

Art. 1°. Fica revogado o art.2o da lei 743/2011.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 09 de maio de 2013.

DALVA

Presidente

\DA JAl?i7rriTA-ie

DILERMANDO) M. DE S. JÚNIOR

Secretário

TEREZINHA V. MEZADRI

Vice-Presictente
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MUNICÍPIO DE ANCHIETA (ES)
CÂMARA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que foi constatado um erro na redação dada pela lei n°
743/2011, em seu artigo 2°, estamos propondo a referida revogação para evitar
maiores controvérsias.

Assim, esperamos contar com a compreensão dos seihores Edis na
aprovação da presente proposição.


